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PROJETO DE LEI 013/2014. 
 

Sumula: Dispõe sobre a inclusão 
do ensino da Língua Espanhola na 
Rede de Ensino Público Municipal 

de Carambeí e dá outras 
providências.  

 
A Câmara Municipal de Carambei, Estado do Paraná, 

aprovou e o Chefe do Executivo sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1° – Torna obrigatória a inclusão do ensino da Língua 

Espanhola, nas redes de ensino público Municipal de Carambeí, 

proporcionando aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino o 

contato inicial com a Língua Espanhola, oferecendo noções básicas para 

o domínio da língua oral e escrita em idioma espanhol. 

Art. 2° – O ensino da Língua Espanhola deverá ser levado 

às crianças e adolescentes das escolas Municipais de Carambeí, 

utilizando materiais como, música, textos, vídeos, bem como outros 

meios didáticos pedagógicos que possam ser utilizados, incluindo as 

novas tecnologias de informação e comunicação disponíveis nos 

estabelecimentos de ensino.  

Paragrafo único – Dentro das possibilidades, propõe-se 

também o uso dos laboratórios de informáticas  (quando houver), para 

pesquisa.   

Art. 3° – Fica autorizado o chefe do Poder Executivo, 

regulamentar essa Lei por Decreto.      

Art. 4° – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 Sala das Sessões, em 24 de Março de 2014.  

 
 

Jeverson Gomes da Silva 
Vereador 
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Justificativa: 

 

O presente projeto tem por objetivo disponibilizar aos alunos 

do Ensino Fundamental da Rede Pública o ensino da Língua Espanhola, 

que proporcionará aos alunos da rede municipal de Carambeí contato 

inicial com a Língua Espanhola, oferecendo noções básicas para o 

domínio da linguagem oral e escrita em idioma espanhol de forma 

lúdica e dinâmica. 

O objetivo primordial é proporcionar aos alunos da Rede 

Pública Municipal de Ensino o contato com o idioma espanhol, 

considerando que um dos objetivos do Ensino Fundamental é preparar 

para o Ensino Médio, o qual por sua vez prepara para o mercado de 

trabalho, conforme declara a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB 9394/96). As competências e habilidades que serão exigidas dos 

alunos s3o trabalhadas desde a pré-escola, quando os mesmos têm o 

contato básico com as ciências Humanas, Exatas e da Natureza. Em 

razão disto, sugere-se que também seja incluída a Língua Espanhola. 

O advento de grandes eventos em nosso país, tais como Copa 

do Mundo e Olimpíadas, o MERCOSUL e a proximidade do Brasil com 

países que tem o espanhol como idioma oficial e língua materna, são 

entre tantos outros motivos, questões que levam a refletir sobre a 

importância de se proporcionar aos alunos contato com a língua 

espanhola o mais cedo possível. Na mesma toada grande parte do 

território da América do Sul a língua oficial é o Espanhol.  

O Brasil faz fronteira com países falantes do espanhol, 

tornando necessário o mínimo conhecimento sobre este idioma para 
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melhorar inclusive as relações de ordem comercial e fortalecer o 

MERCOSUL. 

O atual panorama do mercado de trabalho exige que os 

profissionais, independente da área de atuação, dominem ou tenham 

conhecimentos básicos de pelo menos uma língua estrangeira. 

A implantação de escolas bilíngues é uma tendência que se 

propaga justamente para atender às novas demandas do mercado. 

A LEI N2 11.161, de 05 de agosto de 2005 torna obrigatória a 

oferta da Língua Espanhola no Ensino Médio. Sendo assim, quanto 

mais cedo os alunos puderem ter contato com o idioma, maior será a 

qualidade no aprendizado. Sendo línguas irmãs, a semelhança entre os 

idiomas português e espanhol certamente tornam mais fácil 

compreender e dominar a Língua Espanhola, preparando ainda melhor 

os alunos das escolas municipais de Carambeí para o mercado de 

trabalho. 
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